
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ: 13.880.711/0001-40

Travessa Professora Helena, sltí centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000.
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CONTRATO N.“ 134/2022
PREGÃO PRESENCIAL N“ 005/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 061/2022.

CONTRATO DE FORNECIMENTO
QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM
LADO, COMO CONTRATANTE, A
PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTA RITA DE CÁSSIA/BA - DO
OUTRO, COMO CONTRATADA, A
EMPRESA COMERCIO RIO
PRETO E VARIEDADES LTDA

Pelo presente instrumento particular de contrato de fornecimento, que entre si fazem, de um lado
como CONTRATANTE a PREFEITURA DE SANTA RITA DE CÁSSIA, com a sede na
Travessa Professora Helena, s/n“, bairro Centro, Santa Rita de Cássia, Estado do Bahia, CEP:
47.15000, inscrita no CNPJ sob o n“ 13.880.711/0001-40, representado pelo Excelentíssimo
Prefeito o Sr. José Benedito Rocha Aragão, brasileiro, inscrito no CRO sob o n“ 2652/BA,
inscrito no CPF sob o n® 207.067.153-49 e, do outro a empresa COMERCIO RIO PRETO È
VARIEDADES LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n® CNPJ n®
13.999.184/0001-97 estabelecida á Rua do Cemitério, s/n. Bairro Nossa Senhora de Fátima,
cidade de Santa Rita de Cássia, neste ato representada por Thalita Ribeiro Muniz, portador (a) da
Carteira de Identidade RG n° 15460991-90 SSP-BA, inscrito (a) no CPF sob n.“ 045.273.475-43,
residente e domiciliado na cidade de Santa Rita de Cássia - BA, como CONTRATADA, tem
si ajustado o presente CONTRATO, submetendo as partes aos preceitos legais instituidos pela Lei
n.® 8.666, de 21/06/93, e as Cláusulas e condições seguintes:

na

entre

Cláusula Primeira - DO OBJETO - Contratação de empresa especializada para fornecimento
parcelada de gás liquefeito de petróleo - botijão de 13 kg, água mineral, refrigerante
atendimento das diversas Secretarias, a saber:

Lote 01

e suco, em

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

ESPECIFICAÇÃOITEM MARCA UNID. QUANT.

Gás liquefeito de
petróleo - recarga de
botijão dc 13 kg

Liquigás R$116.200,00
Único UND 830 R$ 140,00

VALOR TOTAL cento e dezesseis e duzentos reais RS 116.200,00

Lote 02

/
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VALOR

UNIT.

VALOR

TOIALESPECIFICAÇÃOITEM MARCA UNID. QUANT.

R$ 14.00,00
Agua mineral natural, sem
gás, de 1,5 ml

01 R$3,504000 UNDCrvstal

R$ 3,50 RS 21.000,00
Agua mineral natural, sem
gás, de 500 ml

02 6000Crvstal UND

R$ 2,50 RS 15.000,00Agua minerai natural, sem
gás, de 200 ml

03 6000Crvstal UND

Refrigerante
descartável

garrafa
diversos

sabores , U qualidade -
Bebida gaseificada, obtida

pela dissolução em água
potável, de suco ou extrato

vegetal de sua origem,
adicionada de açúcares.
Acondicionado em

RS 10,00 RS 70.000,00

Kaut
04 7000 UND

embalagem PET de 2 litros,
com identificação do

marca
data de

produto,
fabricante,

do

fabricação e validade.

Refrigerante
descartável

garrafa
diversos

sabores , 1“ qualidade -

Bebida gaseificada, obtida

pela dissolução em água
potável, de suco ou extrato

vegetal de sua origem,
adicionada de açúcares.
Acondicionado em

R$ 10,60 RS 10.600,00

Kaut
05 1000 UND

embalagem PFT de 2,5 ml,
com identificação do

marcaproduto,
fabricante, data de

fabricação e validade
Suco de uva em caixa longa
vida - 1 litros

do

Del Valle
Néctar

RS 7,40 RS 3.700,0006 500 UND

Suco concentrado de frutas,
embalagem dc vidro dc
500ml,

goiaba, maracujá, manga.

Sabores: Cajú,

RS 7.20 RS 14.400,00

07 UND2000
Maguary

etc.uva c
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Composição:Água, polpa

de uva, açúcar, acidulante
ácido cítrico, aroma natural
e  antioxidante ácido
ascórbico. não contém

glúten.
VALOR TOTAL DO LOTE 02: cento e dezesseis e duzentos reais R$ 148.700,00

Cláusula Seaunda - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA - As despesas decorrentes do presente Contrato
correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária;

●  Unidade. 02.03.000 - Secretaria Mun. de Administração.

♦  Atividade: 2.004 - Gestão das Ações da Secretaria Mun. De Administração

●  Unidade: 02.60.000 - Secretaria Mun. De Meio Ambiente e Turismo

●  Atividade: 2.048 - Gestão das Ações da Secretaria Mun. De Meio Ambiente e Turismo

♦  Unidade: 02.90.000 - Secretaria Mun. De Agricultura e Desenvolvimento Rural
●  Atividade: 2.050 - Gestão das Ações da Secretaria Mun. De Agricultura e Desenvolvimento

Rural

●  Unidade: 02.10.000 Secretaria Mun. Dc Obras, Infraestrutura c Des. Urbano

●  Atividade: 2.041 - Gestão das Ações da Sec. Mun. De Obras, Infraestrutura e Des. Urbano

●  Unidade: 02.07.001 - Fundo Municipal de Saúde

●  Atividade. 2 022 - Gestão das Ações do Fundo Mun. De Saúde 15%

●  Atividade: 2.025 - Gestão das Ações de Vigilância em Saúde

●  Atividade: 2.027 - Gestão das Ações do FMS - Atenção Básica

●  Atividade: 2.073 - Gestão das Ações do SAMU

●  Atividade: 2.073 - Gestão das Ações do MAC - Média e Alta Complexidade

●  Unidade: 02.05.001 - Fundo Mun. De Assistência Social

●  Atividade: 2.036 Gestão das Ações do Fundo Municipal de Assistência Social
●  Atividade: 2.037 - Gestão dos Recursos do Bloco da Proteção Social Especial de Média

Complexidade

●  Atividade; 2.038 - Gestão das Ações do Conselho da Criança e do Adolescente
●  Atividade: 2.039 - Gestão dos Recursos do Bloco da Proteção Social Básica
●  Atividade: 2.040 -- Gestão dos Recursos do Bloco da Gestão do SUAS

●  Atividade: 2.049 - Gestão dos Recursos do Bloco da Gestão do Programa Bolsa Família e do
Cadastro Único

●  Atividade: 2.104 - Programa U Infància/Criança Feliz

●  Unidade: 02.15.000- Fundo Municipal de Meio Ambiente

●  Atividade: 2.102 - Gestão das Ações do Fundo Mun. De Meio Ambiente.

●  Unidade: 02.06.002 - Fundo Municipal de Educação

3



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA
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Atividade: 2.008 - Gestão das Ações do Ensino Infantil

Atividade: 2.009 - Gestão das Ações do Ensino Fundamental

Elemento de Despesa: 3,3,9.0.30.00 - Material de Consumo.

Fonte: 00 - Recursos Ordinários

Fonte' 02 - Receitas de Impostos e Transferências de Impostos Saúde 15%
Fonte: 14 - Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde SUS

Fonte; 29 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social FNAS

Fonte: 19 - Transferências FUNDEE (aplicação em ouras despesas de Educação Básica 40%)
Fonte: 01 - Receitas de Impostos e Transferências de Impostos Educação 25%

Fonte: 04 - Contribuição ao Programa Ensino Fundamentai Salário Educação

Fonte. 16 - Contribuição de Intervenção de Domínio Econômico - CIDE

Fonte: 42 - Royalties/Fundo Especial do Petróleo  - FEP

Cláusula Terceira - PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O valor total do presente
Contrato é de R$ 264.900,00 (duzentos e sessenta  e quatro mi! e novecentos reais)

§ 1° - Nos preços ofertados já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transportes,
seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que. direta ou indiretamente,
impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento do presente Contrato;

§ 2° - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o fornecimento do objeto,
devidamente atestados pela Secretaria Municipal de Administração as notas físcais/fatura deverão
ser emitidas em nome do Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia, CNPJ sob o n°
13.880.711/0001-40, com sede à Travessa Professora Helena, s/n°, bairro centro, Santa Rita de
Cássia/BA.

§ 3° - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será
imedialamenie devolvido para substituição e/ou emissão de nota de correção, ficando

estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou
atualização do valor contratual.

Cláusula Quarta - DOS PRAZOS - O presente Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2022.

4.1 - Findo o prazo indicado acima, o CONTRATO poderá ser renovado por igual períodos, até o
limite de 60 (sessenta) meses, observado o disposto no parágrafo 2®.

4,2 - As renovações sucessivas do CONTRATO ficarão sujeitas ao interesse da Prefeitura quanto a
manutenção do objeto e de os preços praticados, com os reajustes legais, estarem de acordo com as
práticas de mercado.

Clausula Quinta - DA FISCALIZ.A.CÃO DE EXECUÇÃO -  A fiscalização será feita conforme
designa ari. 67 da Lei 8.666/93, o Sr. Evemar Reinaldo Aragão, conforme Portaria n° 179 de
04/01/2022,

Cláusula Sexta - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

condições estabelecidas no Termo de Referência.
0 fornecimento dentro dos prazos e



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ: 13.880.711/0001-40

TravessaproiessoraHelena, s/íi cepitro de Santa Ríta de Cássta-Ba CEP: 47.15000.

6.1 - Fomccer o objeto mantendo todas as condições de qualidade originais.

- Atender prontamente as Ordens de fornecimento, expedindo a competente nota do6.2

fornecimento.

6.3 - Responder pelos prejuizos materiais ou pessoais causados por danos resultantes de
negligência, impericia, imprudência ou dolo próprio, bem como dos prejuizos decorrentes da
qualidade do fornecimento.

- Manter a Regularidade Fiscal da empresa durante toda a vigência do presente Contrato.

Cláusula Sétima - RESPONSABILIDADE - O Contratado será responsável, na forma da Lei, por
quaisquer prejuizos provenientes de vícios c/ou defeitos nos fornecimentos do objeto contratados;

a) Correrão por conta do Contratado as despesas que tiverem de ser feitas, pelo Contratado ou pelo
Município de Santa Rita de Cássia/BA, para reparação desses danos ou prejuizos;

6.4

b) Não serão indenizados os prejuizos que possam advir de erro, de qualquer equivoco da proposta
ou de má administração do Contratado;

c) Manter, durante toda a vigência do Contrato, todas as condições exigidas e apresentadas na
data da apresentação da proposta.

d) Corrigir, alterar e^ou refazer no prazo definido pela Contratante fornecimento do objeto
licitado que, a juizo desta, não forem considerados satisfatórios, sem que a caiba qualquer
acréscimo no preço contratado;

e) O Contratado é o único responsável pela procedência dos objetos que fornecer.

Clausula Oitava - PENAJ.IDADES POR INADIPI.EMF.NTQ DQ CONTRATADO - Conforme Art.

77 da Lei 8.666/93, em caso de inadimplemento por parte do contratado, o Município de Santa Rita
de Cássia/BA poderá aplicar as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem
prejuízo das sanções civis e penais, se for o caso, garantida á prévia defesa em processo
administrativo:

a) Para infrações de pequena relevância - Advertência;

b) Para infrações dc media relevância - Multa dc ate 5% (cinco por cento) sobre o valor total do
futuro contrato;

c) Para infrações de urande relevância - Aplicação cumulativamente, das penalidades abaixo:

1 - Multa de ate 10% (dez por cento) sobre o valor total do futuro contrato;

2 - Rescisão unilateral do contrato derivado da presente licitação;

3 - Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar com a
Administração Pública no prazo de até 02 (dois) anos,

4 - Emissão de Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, nos termos do Artigo 87, Inciso IV, da Lei Federal n*^. 8.666, de 21 de junho de 1993;
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d) Ocorrendo atrasos no Fornecimento do objeto contratados com base na presente licitação, o
futuro contratado poderá ser penalizado conforme abaixo:

1 - atraso de 01 ('um') a 05 fcinco) dias no fornecimento do obieto contratados - Multa de até 5%

(cinco por cento) sobre o valor do serviço executado em atraso;

2 - atraso de 06 Cseis) a 10 (dez) dias no Fornecimento do obieto contratados - Multa de até 10%

(dez por cento) sobre o valor do ser\'iço executado em atrasp,

3 - atraso superiores a 10 (dez) dias no fornecimento do objeto contratados - poderão ensejar a
rescisão do futuro contrato, com as cominações previstas neste Edital.

§ r - O valor das multas será obrigatoriamente deduzido do pagamento do objeto entregue com
atraso, ou de outros créditos relativos a este Contratado, eventualmente existente.

§ 2°- O valor das multas prevista nesta Cláusula não tem caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá o contratado da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.

Cláusula Nona

concerne à sua execução, inexecução ou rescisão pelas disposições da Lei n° 8.665/93, de 21 de

junho de 1993. observadas suas posteriores alterações, por suas cláusulas c pelos preceitos c
princípios do direito público. Constituem motivos para rescisão deste contrato:

a) o não cumprimento, cumprimento irregular ou lentidão no cumprimento de cláusulas
contratuais;

b) a paralisação no fornecimento do objeto contratados, sem justa causa e prévia comunicação ao
Município de Santa Rita de Cássia/BA,

c) a subcontraiação, total ou parcial, do objeto coniialado, associação a outrem, cessão ou
transferencia, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia
comunicação ao Municipio de Santa Rita de Cássia/BA;

d) o descumprimento de determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como .seus superiores,

e) o cometimento reiterado de falhas, na sua execução,

f) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificado e
determinado pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contrato
c exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;

g) a supressão de objeto por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial do
contrato, além do limite permitido no § 1° do Artigo 65, da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de
junho de 1993;

h) a suspensão no fornecimento do objeto contratados por ordem da Administração, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da
ordem interna ou guerra, assegurando ao contratado optar pela suspensão do cumprimento de
suas obrigações até que seja normalizada a situação;

DA RESCISÃO CONTRATUAL O presente contrato regular-se-á no que
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i) 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes
do fornecimento do objeto contratados Já realizados, exceto em caso de calamidade pública,
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado optar pela suspensão
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; e

j) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da
execução do contrato.

Parágrafo Único - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do Artigo 78 da Lei Federal
n®. 8.666, de 21 de junho de 1993, não cabe ao Contratado direito a qualquer indenização.

Cláusula., Nona - PUBLICAÇÃO - O Municipio de Santa Rita de Cássia/BA providenciará a
publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial do Municipio de Santa Rita de
Cássia/BA, até o quinto dia do mês seguinte ao da assinatura, nos termos do Parágrafo Único do
Artigo 61 da Lei Federal n°. 8,666. de 21 de junho de 1993.

Cláusula Décima Primeira- FORO - As partes elegem  o Foro da Comarca de Santa Rita de Cássia -

Estado da Bahia, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões
decorrentes do presente Contrato.

E por estarem assim justos e contratados, assinam  o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas, que a tudo viram e acompanharam, e
subscrevem o presente Contrato, juntamente com as partes, depois de lido e achado conforme.

Santa Rita de Cássia/B.A, 01 de abril de 2022.

 //-■ / ^ '

JoSe Beiíedito-RoçbáArãgão
Prefeito da Prefcítufa^unícípaKde Santa Rita de Cássía-BA

CONTRATANTE

ETO E VARÍEDADES I
CNPJ n° CNPJ n° 13.999.184/0001-97

Tiialita Ribeiro Muniz
CONTRATADA

COMERCIO RIO

TESTEMUNHAS:

CPF: T-o-Ç

2«

cp:
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EXTRATO DE CONTRATO

ESTADO DA BAHIA
PREFF.ITÜRA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA

GABINETE DÜ PREFEITO
CNPJ: 13.880.711/0001-40

Travessa Professora Helena, s/n. Centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.150-000,

PIUXESSO ADMlNISTX\Tn,’0 N° 061/2022 - PKEGÀO PRtStNCfAL N." I)05'2022

EX1-R.\TD DE CONTXVTDS

Contraio f»V m.2022 ■ Cnntratantes O MUNICÍPIO I)£ SANTA lilTA DF. CASSIA e a
COMERCIO RIO PRF.ro E VAHIED.ADES LTDA iiHchti no CNPJ ir CNPJ n' U.9W. IR4/'üi'10|.97;
OMeiot ; Conintsçâo dc i.-ntpN;sa npíclalizada para roínecimcnto parcelada de git. liqucrciiu di-
pclnilco - lolijáo (ic 12 kj, .'npu mineral, retrigcraiiic c suco. cm aU-ralimenio dis divcruis Socicuri»»;
Valcr-GId^al' Rí 36d dful.OO Iduremos e sessemn e (jiialrci mil e novecentos reaia): VivPnni»- de
01 (M/2022 acS 3l.'12/2i)22; i~omc dc Rcciirsost  - Fome: OU-RkuisOí Otdináiios; Foeuc: 02 - Kccciu.s
dc Impostos e Tranafcrèneitei dc Impostos Ssúde I5'.í; Fonte: N Transfcrèneia dc Recurs«'S d»
Sistvftvt lírico dc Saúde SUS* Fome: 29 Transferencia dc Reacnwa do Pu.iJo Nacional dc Assistência
Social FNAS; Fonte. 19 - Tiansfcrètidas FUNDEB (aplicação em ouraa despesaa de FdociKüs* Bíetica
●lOVí); Fonte: Oi - Receitas de Impostos e Traosferêocias de Imposti-s lúhicaçáo 25S tFonla: 04
CUtntribmçào ao Programa Ensino Fundamental Saláno Bducscào; Fome; 16 - Comribuiçio dc
InKtscnçõu de Douuuiu Fconduiico - CIDE; Futile; 42 - Ru^allicvruudo rspccial do PcuVdco - FFtP.
Dara do Contrato: 0I.'(M<2022: Assinam: José Dertedilo Rocha Arsgào polo município c Thaliia Ribeiro
Munia pelo amrratadn.

.So.ila Rila dc C6ssia-BA, Ui de abnl dc 2022

JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGAO
Prcruílo

'  CertifxaçSoOigilal: 2lUCZFt/-GLC2TOSO-JõNHGiL7-WêFul^\/KK   " ~—
Vorsâo ololrõnica disponivol om: httpsy/doom.org.Dr/bíVsünloritadoaassio

Documento assinado dlgitálmertte conforme MPn’’2.200-2/2001 de 24/08/2001. Quelnscrtui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira-ICP Brasil
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA OE CÁSSIA
GabineU do Prefeito

CEP; 47.1SO-OOOCNPJ; 13-880.711/0001^0
TrjinM HtknÊ!. i/a - C/r(ra r^,'h ‘Sjms/UUêJ: tk -C£P ft 150000

PORTARIA N* 179 DE 04 DE JANEIRO DE 2022

Designar servidores municipais para fiscalizar
os comratos celebradas pelo Município.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA OE CÁSSIA, Estado da Bahia,
uso de suas ainbuiçôes que lhes confere o kxiiso VIII do Art 63 da Lei Orgânica do
Município resolve:

no

Art. 1“ Designar para fiscalizar os contratos celeOrados pelo Município, os
seguintes servidores:

I - Alino Santos Barbosa, (Chefe da Divisão de Controle, Avaliação e Audíoria)
como fecal dos conirstos celebrados pera Secretaria Municipal de Saúde;

II - Thayanc Augusto da Silva Reis, (Diretora de Educação) como fiscal dos
contratos celebrados para Secretana Municipal do Eduoaçéo e Cultura:

III - Evemar Roinaldo Aragão, (As^tente Técnico de Tesouraria) como fiscal
dos domais contratos celebrados pelo Município de Santa RUe de Céssia

Considerando que o fiscal de contratos dovo conhecer defeSiadamento o
instrumento contratual e o edital da licHajâo a ser fiscalizado, anotando em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas a sua execução, devendo sanar qualquer
duidda com os demais setores competentes da Admmístraçâo para o fiel cumphmento
das cláusulas neles estabelecidas:

Corstltiien) atribuições do fiscal ora designado, coordenar, acomperíiar
fiscalizar a execução dos conlraros sob sua responsabilidade e emitír respecbvos
relatáiios observando que lha compete, para tanto:

e

.-hJ'

Cenif-csçác o/yiiat rsuvyií2y-.í‘i6usivGO-ca6cwj(p-cfJCPU-/TY

Versão etetròmce dsponivel em httpsJ/doefi.ofg.bi/ba/santsnladecassía

Documento ass/oacíodígteímeníe conforme MPn®2-200-2/200Ide24/DfV200f, qoe/mtítu/a/nfra-esrroturadeC/iâveiPúWícaí Srasí/eira - fCP Bras/f
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1 - Propor a celebração de aditivos ou rescisáo, quando necessário, cortíolaf o
praro de vigência do irísirumen© contratual sob sua responsatitidade:

2 - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica
cuidando para que o valor do contrato náoseja alterado;

3 — Comunicar fcrmalmente a unidade cornpetente, após contatos prévios
contratada, as irregularidades cometidas, passiveis de penalidade;

com a

4 - Solicitar, à unidade competente, esclaredmenlos acerca do contrato scii
responsabilioade.

sua

5 - Autorizar, fcrmalmente, quando do término da wgôncia do contrato a liberação
de garantia contratual em (a<ror da contratada:

6 - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de ccntrataçêo:

7 - Encaminhar, a autoridade competente, eventuais pedidos de modficações
cfonograma fisito-financeíto. substifuiçóesde materiais e equipamentos, fonrolados pela
condaiade;

no

e - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com
estabelecidos no contrato;

os

9 - Recobor e atestar Notas Fiscais e encaminhà-las aos setores competentes,
fiscalizando a otolivaçêo dos pagamentos rws datas previstas em cada (nstrumerrio
contratual. No ceso de obras, acompanhar as medições e no caso de material direto
obras cortforir em conjunto com o almoxarifado e atestar;

nas

Ceiiiü^áoDiÇUai TSU\MÍ2Y-JA6USNGl}-CC6EWJ(P-CNCPUiry

Veiiáo etetrórjcs ditf-onível em ntlpsyAJoem.org,br^ar'sanlanladocass:a

Documento àsslnadodigitalmence confoimeMPn‘2.200-2/2001 de 24/06/2001, que institui a Infra-estruturà de CItívesPúbllcai Bidsileira-ICP Brasil
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10 - Verificar 600 prazo de entrega, esDecificaçôes e quantidades ettao de aconJo
com 0 eslabefecido na Instrumanio contratual;

11 - Notificar a conMtada para aaiar os prcòlemes detociadoB
obras ou para efetuar a entrega dos materiais,

nos aaiviços.

12 - Sugerir ao Prefeito, a aplicação do penaBdodos quando houver
descumprimento da cláusulas contratuais;

13 - Acompanhar a e;fficuçao contratual, em seus aspectos quanthaüvos e
qua'itatlvo&

14 - Regislrar todas as ocoirôncias surgidas durante a esrecuçfio do objeto o
aplicar as devidas penalidades do contrato:

15- Determirwr a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, as
exoensas de empresa contratada, t» total ou em parte, o obje»} do contrato em que se
verrficBTT vidos, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou da malertais
empregados;

16 - Deve rejeitar, no iodo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento execulado
em desacordo com o contrato,

17 - Exigir e assegurar o cianprimento doa prazos previamente estabelecWcs:

16- Exigir 0 cumprimento das díusutas do contrato  e respectivos lermos aditivos
(verificar a existência de pcesivel sutontrataçao vedada contraloalmente, per exemplo);

CertiticaçàO Digital TSUVnL2Y-X‘\6USNGl3-CC6CWLXP CNCPUÍtY

Versão eletróncB disponível em. MpsMoem.org br/ba/santentaâacassia

Doiumentoasiinadodigilàlenentecon(oimeMPrfi2200-2/200l de24A>S/200J. que institui a Infra-estruturã de CltavesPúblkaíBiasileiiã-ICP Brasil
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19 - Aprovar a medição dos serviços efetivamenie realizados, em consonância
comoieginedeexecuçao previslo no contrato (o fiscal jamais deve atestara conAisflo
de serriços que nSo foram tolalmente executados};

20 - Comunicar e autoridade si4»rior. em tempo hàbl qualquer ocorrência que
requeira decisSes ou providétKias que ultrapassam sua competôneia, e.m tace de risco
ou imirrêncla de prejuízo ao interesse público;

21 - Oeve protocolar, juttto a autondede superior, qualquer registro de dHicuidade
ou impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações com identíficaçao dos
elwiientos impedilivot do exercício da atividade, além das provdôncias e sugestões oue
po^'emura entendor cabiveis:

22 - Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado  assinado pelas
partes:

23 - Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou
atest^los}.

24 - Deve observar a Norma Inlema if 19/2008 do Controle Interno, que disciplina
as responsabti dades do fiscal de contrato:

25 - Poderá solicitar assessoramento técnico necessário com a devida
antecedência;

26 - Deverá anotar em registro prOprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato deiemúnaoo o que for necessâno á regularização das faltas ou
defeitos observados, através de notificações escritas com protocolo:

/

Cenilxaçéc Dçita/ TSUVWl2/-l‘^6USNGB-CC6CWLXP Cr^CPUITy
VersSo eietiÒTiics cÉisponivel em. hr-ps/AJoem org bn'bai'8anian!adac3ss:a

Documento assinado digitalmente conforme MPr^'2.200-2/2001 de 24/08/2001, que Institui a hdia-estrutura de Chaves Públicas Biasileiia - ICP Brasil
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27 - Nâo deve Btestar serviços nao realizados, proceder o pagamento de serviços
nâo executados, expedir notas fiscais Trfas’ ou em desacorde com o contrato, receber
maiertal ou serviço com qualidade ittlerlor à contratada, pagar obras inacabadas ou
serviços em desacordo com o projeto básico ou termo do rs'erérwia, conceder ediUvos
indevidos.

28 - Se manter informado com reiaçâo aos prazos com o responsável peb envio
de dados aos Tribunais de Contas dos Wuncipios. Estado e União:

29 - Co.isiderando que o detcumprmer«cde quaisquer dos deveres atribuidos
Fiscal do Contrato, impllcaré na Instauração de processo administrativo dlsclplnar
apurar a retpoosabiildade cMi. penal e/ou administrativa, aldm do que ficará rewonsâvel
por quaisquer dnus decorrentes a eventuais multas aplicadas peb Tribunal de Contas
doa Municípios - TCM;

ao

para

30 - As declaües o pravidAnclas que uittapassarem  a competSneia do fiscal
deverão ser solicitadas a seus superbres em tempo hábil para a adoçáo das medidas
convenientes.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

An. r - Revogam-se as disposições em contrárb

Publique-se, regisfte-se e cumpra-se,

GeUnete do Prefeito Municipal de Sama Rita de Cássia. 04 de janeiro de 2D22.

Uííi:
Rocha Aragio

Piafeho MunicipaJ

Josá

Centtcoçéc Dgilal TSUVm2Y-JA6USH(3D-CC6CWLXP-CNCPUITy

Versão etetróoiCB cfcpon/ve/ em. htlps/ÁJoen.org.br/t&^santsntadocass:a

Documento aisinadotíígíta/me/ite conforme MPr’2.200'2/2001 de 24/08/2001, que Institui a Infra-essrutura de Chaves Públkas Brasileira ■ ICP Brasil


